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MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

LEI N 2  3.912, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021 

Autoriza o Poder Executivo firmar Convênio com o Município 

de Nova Prata-RS, objetivando contratação de procedimentos 

na área de oftalmologia. 

0 Prefeito do Município de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu, em cumprimento ao que dispõem os inc. II e 

V do  art.  69 da Lei Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o Município de Nova Prata-RS, 

objetivando contratação de procedimentos na  area  de oftalmologia, nas condições do Termo de 

Convênio anexo, parte integrante da presente Lei.  

Art.  2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias.  

Art.  32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Carlos Barbosa, 9 de novembr e 2021.  622  da Emancipação. 

Prefeito do Município de Carlos Barbosa, RS. 

Registre-se e publique-se, 

Em 9 de noveml?ro de 2021. 

Redigido por Ro  go  Stradiotti, 

Secretaria r4icipaI da Administraç5o. 
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